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Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade Do  Piaui  

Rua João José de Sousa,  sin  — Centro, 
Caridade do  Piaui.  CEP:  64590-000 

CNPJ:  01.612.575/0001-28 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

DECRETO N° 021/2022. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO, OS IMÓVEIS QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0  PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o poder que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na Constituição 
Federal, Constituição Estadual e demais legislações que tratam da matéria, e 

CONSIDERANDO  as disposições existentes no Decreto Lei n° 3.365, de 21 de junho 
de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública; 

CONSIDERANDO  a exigência constitucional de indenização justa para 
desapropriações por utilidade pública; 

CONSIDERANDO  que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal declarar a utilidade 
pública mediante Decreto; 

DECRETA:  

Art.  1° -  Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, nos termos da 
legislação em vigor, os imóveis abaixo relacionados, necessários para  CONSTRUÇÃO 
DE REDE DE SANEAMENTO BÁSICO (ESGOTO). 

I - 01 (um) "TERRENO URBANO", com área de  18 (dezoito) m2  (metros quadrados), 
de área, sendo 1,0 X 18,0m (um metro de frente igual aos fundos e dezoito metros de 
cada lado), de  propriedade do Sr. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA,  portador de 
CPF n° 319.930.363-34, localizado na RUA EGIDIO DE OLIVEIRA/LAGOA, Centro,  
proximo  ao Clube de Adelidio, tendo as seguintes confrontações: ao  Oeste  (frente do 
imóvel), medindo 1,0m, confrontando com um imóvel de mesmas dimensões da 
Prefeitura Municipal, ao  Leste  (fundo do imóvel), medindo 1,0m, limita com um imóvel 
do  sr.  Francisco de Sousa Silva, ao Sul  (lado esquerdo), medindo 18,0m, divisa com 
um imóvel do Sr. Paulo João Cruz e ao  Norte  (lado direito), medindo 18,0m, divisa com 
imóvel do Sr. Manoel Francisco de Sousa. 

II - 01 (um) "TERRENO URBANO", com área de  14,5 m2  (quatorze metros e cinquenta 
centímetros quadrados) de área, sendo 1,0 X 14,5m (um metro de frente igual aos 
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fundos e quatorze metros e cinquenta centímetros de cada lado), de propriedade do 
Sr. ROBERTO ANGELO DE SOUSA REIS, portador de CPF n° 047.202.034-00, 
localizado na RUA EGÍDIO DE OLIVEIRA, Centro, próximo ao Clube de Adelidio, tendo 
as seguintes confrontações: ao Oeste (frente do imóvel), medindo 1,0m, confrontando 
com a Rua Egidio Lopes de Oliveira, Centro, Caridade do  Piaui-PI, ao Leste (fundo do 
imóvel), medindo 1,0m, limita com um imóvel do Sr. Adelidio José de Sousa ao Sul (lado 
esquerdo), medindo 14,5m, divisa com um imóvel do Sr. Paulo João Cruz e ao Norte 
(lado direito), medindo 14,5m, divisa com imóvel do Sr. Roberto Angelo de Sousa Reis.  

Art.  2°. 0 imóvel objeto do presente Decreto é necessário para a CONSTRUÇÃO DE 
REDE DE SANEAMENTO BÁSICO (ESGOTO), para atendimento das necessidades 
da população local.  

Art.  3°. É declarada de urgência a desapropriação, para efeito de imissão provisória do 
Município na posse do bem referido no artigo 1° deste Decreto.  

Art.  4°. A Municipalidade disporá, nos termos do  art.  10, do Decreto-Lei n° 3.365/41, do 
prazo de 05 (cinco) anos, para efetivar a aludida desapropriação e iniciar as 
providências de aproveitamento do bem expropriado, ficando a Assessoria Jurídica da 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piaui/PI autorizada a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto.  

Art.  5°. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento do Município de Caridade do  Piaui  - Pl.  

Art.  6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do  Piaui-PI, 04 de agosto de 2022. 

efeitura Municipal de Caridade do  Piaui  - PI 
Antoniel de Sousa Silva 

Prefeito Municipal 
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Estado  do Piaui  

Prefeitura  Municipal de  Caridade  do Piaui 
CNP3: 01.1512—,754061111-23 

Rau Jo. AnOrri) Lop., it I2 - Gait, Cdridsde du Piaui 
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DECRETO Na  022, de 18 de Agosto de 2022 

Convoca a I Jornada Municipal 
de Planejamerrto Cultural e 
Turístico e da  Maras  
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUf (PI). no uso de suas atribuições 
e  corn  fundarara ¡to na Legislação correlata e atendendo indicação do Conselho Municipal 
de Cultura  ado  Conselho Municipal de Turismo; 

Estado  do Piaui  
Prefratura Municipal de  Caridade  Do Piaui 

Rua Joao earl.  de Sousa, se, - Centro,  
Caridade  do Piaui. CEP: 64590-000 

CNP. 01.612.515=01-28 
Poise/Fax; (89) 3464-0125  

DECRETO W 021/2022. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO, OS  /MOVE'S  QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
sues atribuições legais e de conformidade com o poder que lhe confere a Lei Organkta 
Municipal, e em harmonia com as regras e principias estabelecidos na Constitulçao 
Federal, Constituiçao Estadual a demais legislações que tratam da matéria, e 

CONSIDERANDO as disposições existenbas no Decreto Lei n° 3.365, de 21 de junho 
de 1941, que dispõe sabre desapropriaçaes por utilidade pública: 

CONSIDERANDO a exigancia constituanal de indenizaçao justa para 
desapropriaçaes por utilidade pública; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal declarar a utilidade 
pública mediante Decreto;  

DEC  RETA:  

Art,  1° - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriaçao, nos termos da 
legislação em vigor, os imóveis abaixo relacionados, necessários para CONSTRUÇÃO 
DE REDE DE SANEAMENTO BÁSICO (ESGOTO). 

I - 01 (um) "TERRENO URBANO',  corn Area  de 18 (dezoito)  in.  (metros quadrados), 
de  Area,  sendo 1,0 X 18,0m (um metro de frente igual aos fundos e dezoito metros de 
cada lado), de propriedade do Sr. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA, portador de 
CPF n° 319,930.363-34. loaallzado na RUA EGIDIO DE OLIVEIRA/LAGOA. Centro,  
proximo  ao Clube de Adeadio, tendo as seguintes confrontações; ao Oeste (frente do 
Imóvel), medindo 1.0m, confrontando com um imóvel de mesmas dimensões da 
Prefeitura Municipal, ao  Leslie  (fundo do emóvel), medindo 1,0m, limas  corn urn  imóvel 
do Sr. Francisco de Sousa Silva, ao Sul (lado esquerdo), medindo 18,0m. divisa  corn  
um imóvel do Sr. Paulo Jaao Cruz e ao Norte (lado direito), medindo 18,0m, divisa  corn  
imóvel do Sr. Manoel Francisco de Sousa. 

II -01 (um) 'TERRENO URBANO",  corn Area  de 14,5  ref  (quatorze metros e cinquenta  
centimetres  quadrados) de  Area,  sendo 1,0 X 14,5m  (urn  metro de frente igual aos 

fundos e quatorze metros e cinquenta centimetros de cada lado), de propriedade do 
Sr. ROBERTO ANGELO DE SOUSA REIS, portador de CPF n° 047.202.034-00, 
localizado na RUA 501010 DE OLIVEIRA, Centro, próximo ao Clube de Adelidio, tendo 
as seguintes confrontações: ao Oeste (frente do imóvel), medindo 1,0m, coirlwritando 
com a Rua Egfdio Lopes de Oliveira, Centro, Caridade do Piauf-PI, ao Leste (fundo do 
imóvel), media= 1,0m, limita  corn  um imóvel do Sr. Adelictio José de Sousa ao Sul (lado 
esquerdo), mediado 14,5m, divisa com  urn  imóvel do Sr. Paulo  Joao  Cruz e ao Norte 
(lado direito), medndo 14,5m, divisa  corn  Imóvel do Sr. Roberto Angelo de Sousa Reis.  

Art.  2.. 0 imóvel cbjeto do presente Decreto é necessário para a CONSTRUÇÃO DE 
REDE DE SANEAMENTO BAsIco (ESGOTO), para atendimento das necessidades 
da população  

Art.  3°. E declarada de urgdncia a desapropriação, para efeito de imissão provisória do 
Município no posse do bem referido no artigo 1° deste Decreto.  

Art.  4*. A Municipalidade disporá, nos termos do  art,  10, do Decreto-Lei n° 3.365/41, do 
prazo de 05 (cinco) anos, para efetivar a aludida desapropriação e iniciar as 
providdincias de aproveitamento do bem expropriado, ficando a Assesscna Juddica da 
Prefeitura !Municipal de Caridade do Piaui/PI autorizada a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante pravia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto.  

Art.  5°. As despesas decorrentes do presente Decreto correndo por conta de dotações 
próprias do orçamento do Município de Caridade do  Piaui  - PI.  

Art.  6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contnério. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do  Piaui-Pi. 04 de apoeto de 2022. 
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DECRETA  

Art.  1°  Flea  convocada a I Jornada Municipal de Planejamento Cultural e Turistico de 
Caridade do  Piaui  (PI), a realizar-se no dia 08/09/2022, sob a Coordenação da Comissão 
Organizadora a ser instituala através de Resolução a ser expedida.  

Art.  2°A I Jornada Municipal de Planejamento Cultural e Turfstico de Caridade do  Piaui  
(PI) terá como tema central: UMA POLITICA DE ESTADO PARA A CULTURA E 
TURISMO: Sustentabilidade, Resgate Histórico, Valorização Cultural e Desenvolvimento 
Integrado.  

Art,  3° A I Jornada Municipal de Planejamento Cultural e Turisticro de Caridade do  Piaui  
(PI) tem por objetivos: 

1- Propor estratégias de aprimoramento da articulação e cooperação institucional 
entre o municIplo e a sociedade civil, povos incagenas e povos e comunidades 
tradicionais que dinamizem os sistemas de participação e controle social na gestão 
das politicas públicas de Cultura e do Turismo para Implementação e consolidação 
doS Sistemas Municipail da Cultura e do Turismo, envolvendo os respectivos 
componentes: 

11 - Coletar subsidies junto aos atores envolvidos visando formalizar as Políticas 
Setoriais da Cultura e do Turismo;  

III  - Debater expariéncias de elaboração, implementação e monitoramento de Planes 
Municipais de Cultura e de Ttifit.. MO. bem corno socializar metodologias e 
conhecimentos; 

IV - Discutir a Cultura e o Turismo Carldadense nos seus aspectos de Identidade, 
da memena, da produção simbólica, da gestão, da sua proteção e salvaguarda, da 
participação social e da plena cidadania; 

V - Propor estratégias para o reconhecimento e o fortalecimento da Cultura e do 
Turismo corno um dos fatores determinantes do desenvolvimento sustentavel; 

VI - Promover o debate, Intercâmbio e compartilhamento de conhecimentos, 
linguagens e práticas, valortzando o fomento, a formação, a criaçao, a divulgação e 
preservação da diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões: 

VII - Propor estratégias para proporcionar aos fazedores de Cultura e ao Trace. 
Turtstico o acesso aos meios de produção, assim corno propor estratégias para 
universalizar o acesso dos brasileiros a produção e A fruição  dos bens, sea/kips e 
espaços culturais; 

V111- Fortalecer o facilitar a formação e o fenclonamento de fóruns e redes em  pro;  
da Cultura e do Turismo: 

IX - Contribuir para a integração das políticas públicas que apresentam interface  
corn  a Cultura e  corn  o Turismo; 

X -- Coletar subsídios para a elaboração do Plano Municipal de Cultura e do Plano 
Municipal de Turismo.  

Art.  4° A I Jornada Municipal de Planejamento Cultural e Turístico de Caridade do  Piaui  
(PI)  sera  presidida pelo Prefeito Municipal e, na sua ausancia ou impedimento. pelo 
Secretario Municipal de Cultura.  

Art.  55  As despesas para realização da I Jornada Municipal de Planejamento Cultural 
e Turlstico de Caridade do  Piaui  (PI), correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no Orçamento Anual do Municfpro para o corrente exerefalo, ou serão 
custeadas através de colaborações provenientes de pessoas, instituições e órgãos 
parceiros.  

Art  8° Fica o Secretário de Cultura autorizado a: 

I - Aprovar e fazer publicar o Regulamento da I Jornada Municipal de Planejamento 
Cultural e Turistico de Caridade do  Piaui  (Pl),  apes  apreciação  Palo  Conselho 
Municipal de Cultura e Conselho Municipal de Turismo; 

II - Exercer a coordenação executiva da I Jornada Municipal de Planejamento 
Cultural e Turistico de Caridade do  Piaui  (PI); e 

(Continua na próxima pagina) 
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Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal de  Caridade  do hall( 

CNN: 91.612.57510901-28 
Rua Jose Antdaia Lopes, 10 127- Centro,  Condado  do Piaui. 

FonelFax (89) 3464-0125 - CEP: 64500400 

Ill - Dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação objeto deste 
Decreto.  

DECRETO NP 23, DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.188 
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Art.  7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  8° Revogam-se as disposições em contrario. 

REGISTRE - SE, COMUNIQUE -SE, CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefe to Municipal de Caridade do Piauí - PI, 18 de Agosto de 2022. 

Era Municipal de Caridade do Piauí' PI  
Antonini  de Sousa Siltv 

Prefetto Municipal 
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DEDRETO N° 23 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.168 

DECRETO N° 23, DE 01 DE JUNHO DE 2022- LEI N.168  
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